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A TBFORTE

TBForte foi inaugurada em 2014, assumindo os transportes realizados pela TecBan
 Empresa surgiu em decorrência das dificuldades enfrentadas pela TecBan no atendimento dos seus

ATMs:

 Recusas de transportadoras de valores para o atendimento de ATMs instalados em locais distantes
de suas rotas e, também, aqueles de difícil acesso

A eficiência dos serviços da TBForte:

 Embora não possua participação suficiente para ser considerada Maverick, a TBForte já consegue
implementar concorrência e baixar preços nas localidades em que está presente, em especial nas
licitações dos bancos públicos

 Todos os serviços são prestados com margem de lucro



O ESTATUTO DA SEGURANÇA PRIVADA

O Estatuto da Segurança Privada traz louváveis aperfeiçoamentos legislativos
 Todavia, o Parágrafo 3º. do art. 20 está em desacordo com o princípio constitucional da livre

concorrência, contrariando o fundamento da ordem econômica constitucional ao impedir o exercício
da livre iniciativa

Parágrafo 3º. do art. 20 - veda expressamente que as instituições financeiras participem do capital
das empresas de segurança privada
 Trata-se de dispositivo inconstitucional, que afronta a garantia do livre exercício da atividade

econômica (art. 170 CF)

 TBForte seria a única empresa extinta se aprovado o dispositivo contido Parágrafo 3. do art. 20

 O Mercado ficaria ainda mais concentrado, com graves consequências, como já vem apontando o
CADE



A REAÇÃO DO MERCADO NAS RESPOSTAS AOS 
OFÍCIOS DO CADE

Arcos Dourados



A REAÇÃO DO MERCADO NAS RESPOSTAS AOS 
OFÍCIOS DO CADE

Raia Drogasil



A REAÇÃO DO MERCADO NAS RESPOSTAS AOS 
OFÍCIOS DO CADE

Magazine Luiza



A REAÇÃO DO MERCADO NAS RESPOSTAS AOS 
OFÍCIOS DO CADE

Spal



A REAÇÃO DO MERCADO NAS RESPOSTAS AOS 
OFÍCIOS DO CADE

Grupo Petrópolis



A REAÇÃO DO MERCADO NAS RESPOSTAS AOS 
OFÍCIOS DO CADE

SICREDI



A ANÁLISE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS COM 
TRANSPORTE DE VALORES

Ressalte-se: A TBForte para de ofertar lances no instante em que sua margem passa a ser 
comprometida



CONCLUSÕES DO DEE/CADE SOBRE LICITAÇÕES 
PÚBLICAS COM TRANSPORTE DE VALORES



ANÁLISE DO TCU SOBRE LICITAÇÕES PÚBLICAS



O CADE SOBRE O DISPOSITIVO EM QUESTÃO

Parecer da Superintendência-Geral do CADE no 
AC Brink’s-Rodoban (AC 08700.000166/2018-88)



O CADE SOBRE O DISPOSITIVO EM QUESTÃO

“100. A eventual aprovação desse projeto teria impactos sobre um relevante entrante potencial – a Tbforte. (...)

101. A aprovação do projeto cria barreira clara à obtenção de autorização do Departamento de Polícia Federal para que a Tbforte passe a atuar

em outros estados da federação como, por exemplo, Minas Gerais. A proibição prevista no projeto pode colocar em risco a própria existência da

empresa, além de vetar que os bancos desenvolvam estruturas orgânicas de atendimento às suas necessidades, que seria uma forma de

substituir o serviço privado prestado pelos fornecedores atuais.

102. Dessa forma, a aprovação e entrada em vigor do projeto pode eliminar um concorrente potencial relevante do mercado, o que

afeta negativamente o cenário concorrencial do mercado de transporte e custódia de valores no Brasil”. (grifos nossos)

Parecer da Superintendência-Geral do CADE no 
AC Brink’s-Rodoban (AC 08700.000166/2018-88)



O CADE SOBRE O DISPOSITIVO EM QUESTÃO

Voto do Conselheiro Relator Paulo Burnier da Silveira  
no AC Brink’s-Rodoban (AC 08700.000166/2018-88)

“204. Em especial, destaca-se que tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 4.238/2012 (Estatuto de Segurança Privada), que
dentre outras medidas, pretende (i) proibir que instituições financeiras detenham participação no capital de empresas de transporte de
valor e da constituição de serviço orgânico (verticalizado) para transporte de valores e (ii) proibir a participação, direta ou indireta, de
capital estrangeiro no capital social de empresas de serviços de segurança privada que atuam no transporte e custódia de valores. O
projeto encontra-se atualmente sob a apreciação do Senado Federal, já tendo sido aprovado pela Câmara dos Deputados.

205. Além de não haver estudos técnicos que possam justificar as restrições à concorrência que estão sendo impostas pelo
Projeto de Lei, entende-se que sua eventual aprovação poderia impactar de forma negativa a rivalidade nos mercados de
transporte e custódia de valores.
(...)

207. Desse modo, a aprovação do Projeto de Lei nº 4.238/2012 (Estatuto de Segurança Privada) poderia, em poucos anos,
eliminar um concorrente relevante que tem expandido sua atuação no território nacional. A criação de uma nova barreira
institucional no setor certamente acarretaria prejuízos ao consumidor, que passaria a ter menos opções de fornecedores nos
estados em que já há atuação da Tbforte.
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